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PORTARIA Nº 175 DE 22 DE MARÇO DE 2021 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, em conjunto com a 

Secretária da Autarquia, no uso de suas competências legais e regimentais conferidas na 

Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973 e pelo Regimento Interno aprovado pela Decisão 

COFEN nº 001/2019 de 23 de janeiro de 2019, com alterações aprovadas pelas Decisões 

Coren-PI nº 066/2020 e 026/2021 e homologadas pelas Decisões Cofen nº 031/2021 e 

029/2021, respectivamente, e, 

 
CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa a seguinte determinação: 

 

Art. 1º - Designar o Conselheiro Dr. Francisco de Assis Amado Costa Bento - 

Coren-PI n° 374.530-ENF, para Fiscalização do Exercício Profissional de Enfermagem, 

no Hospital Regional Chagas Rodrigues e Secretaria Municipal de Saúde, ambos 

localizados no município de Piripiri-PI. 

 

Art. 2º - Para cumprimento desta atividade finalística AF 01 Fiscalização, o 

Conselheiro designado no art° 1 fará jus a 1 (um) Auxílio Representação. 

 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

          

Art. 4° - DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Teresina, 22 de março de 2021 
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